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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.506 DE 02 DE JUNHO DE 1.989 

“Dispõe sobre denoninagão de via pública”. 

O br. CLhlik FERRARI, Prefeito do Municípic ve Is 

daistuba, usando das atribuíções que lie são vonferídas gor 

lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e  cie 

sanciona e promuiga a seguinto Leis 

Art. 19 - Fica denominada Rua Ten. José Pauliro - 

Pinto a atual Rua 13 do Loteamento Chácaras Alvorada, 

Art. ? - usta Lei entrará em vigor na deco 

sua puplicação. 

Arce DF Revogam-se ag disposições ou countrárior 

Freicitura suniciças de Indalatuba, aos 0X Sc ju 

Iuo de 1.35%. 

   

  

Lx. à PLRRARI 

PREFELTO! MUNICIPAL 

Esta bei foi publicáda.mo Depto. Berviços Adminis 

trativos aos 02 de junho de 1.565. 

   


